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STF permite participagao de atleta trans em torneio de
volei em Londrina

27/02/2026

A ministra Carmen L Ucia, do Supremo Tribunal Federal, deferiu umaliminar para afastar arestricdo a participacdo de
atletas transgénero nafase final da Copa Brasil Femininade Vélei, promovida em Londrina (PR) nesta sexta-feira (27/2) e
neste sdbado (28/2). A decisdo atende a um pedido da Confederacdo Brasileira de Voleibol (CBV).

Wander Roberto/Inovafoto/CBV
Nareclamagéo ao STF, a entidade alegou que a Lei municipal
13.770/2024, da cidade paranaense, proibe a participacéo de atletascom  Tiffany Abreu volei
identidade de género diferente do sexo biol égico em competicdes
diSpUtadaS em eqb" pamentos pL'Jb| icos munici pai S. Segundo aCBV, em Tiffany Abreu poderé disputar a Copa Brasil Feminina de
decorréncia da normalocal, a participacédo da atleta Tifanny Abreu, que Vélei em Londrina
preenche todos os requisitos do regulamento da confederacdo, poderia
resultar na aplicacéo de multa a organizacéo e até mesmo na perda do
alvaré concedido para a promogéo da competicdo no Ginasio do
Moring&o.

A entidade sustentou que alegislagéo municipal viola decisdes vinculantes do STF sobre a autonomia constitucional das
entidades desportivas para se autorregular, além de inlmeros precedentes em gue a corte assegurou direitos a pessoas
transgénero.

Na decisdo, Carmen LUcia explicou que o STF, no julgamento da ADI 7.580, ressaltou a autonomia das organi zacdes
esportivas para se autogovernar e se autonormatizar. No caso, ela verificou que a confederacdo esportiva tem regulamento
proprio, com politica especifica para a participacéo de atletas trans, baseada em critérios técnicos e juridicos alinhados a
diretrizes internacionais.

A aplicacdo dalel municipal, segundo arelatora, “ geraria grande perplexidade e insegurancajuridica e social por
materializar um retrocesso nas politicas de inclusdo social, de igualdade de género e de promogéo da dignidade humana”,
desenhadas no Brasil nas Ultimas décadas e reiteradamente validadas em decisdes vinculantes do STF.

Diante da urgéncia, em razéo da proximidade do evento e das razbes apresentadas pela entidade — inclusive a
possibilidade de banimento de uma atleta da competi¢do —, a magistrada considerou preenchidos os requisitos paraa
concessdo daliminar. Com informacdes da assessoria de imprensa do STF.

Clique aqui paraler a decisdo
Rcl 91.022
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